
LEI MUNICIPAL Nº 3.509
Autoriza o Município a instituir seguro para os 
funcionarias públicos municipais e ocupantes de 
cargos em comissπo.

SEBASTI├O OLEGÁRIO HAEFFNER, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZI-
NHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO  SABER  que  o  Legislativo  aprovou  e  eu  sanciono  e 
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - É o Município autorizado a instituir Seguro de 
Vida  em  Grupo  e  de  Acidentes  Pessoais  Coletivos  para  os 
Funcionários  Públicos  Municipais  e  ocupantes  de  Cargos  em 
Comissπo através da Associaçπo Sulina de Assistência à Família.

Art. 2º - Servira de recursos para cobertura desta despesa, 
a dotaçπo orçamentária constante na verba Código 3132.0401-033 - 
Outros Serviços e Encargos.

Art. 3º - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publica-
çπo, revogadas as disposições em contrario.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 26 DE SETEMBRO DE 
1985.

a)SEBASTI├O OLEGÁRIO HAEFFNER
Prefeito Municipal

a)LUIZ ANTONIO DA LUZ
Sec.Mun.Administraçπo
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